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A CE considera que o acordo de não 

concorrência celebrado entre a PT e 

a Telefónica, após a aquisição da 

Vivo, constitui um obstáculo à 

concorrência na medida em que 

traduz uma repartição 

anticoncorrencial do mercado das 

telecomunicações. As empresas 

dispõem agora do prazo de dois 

meses para exercer o seu direito de 

resposta.  
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Comissão Europeia levanta objecções ao acordo de não concorrência 

entre a Portugal Telecom e a Telefónica 

A Comissão Europeia (“CE”) apresentou, no final do mês passado, as suas 

objecções escritas relativamente ao acordo de não concorrência celebrado 

entre a Portugal Telecom, SGPS, S.A. (“PT”) e a Telefónica, S.A. 

(“Telefónica”). 

Esta comunicação de objecções vem no seguimento da investigação 

formal da CE iniciada em Janeiro deste ano e que tem como objecto o 

acordo celebrado pelas duas maiores operadoras de telecomunicações do 

mercado ibérico, no qual estas empresas se comprometem a não concorrer 

entre si nos respectivos mercados nacionais de telecomunicações no 

período entre Setembro de 2010 e Dezembro de 2011. 

O acordo foi celebrado entre as partes, no decurso do ano de 2010, 

posteriormente à aquisição pela Telefónica do controlo exclusivo da Vivo, 

S.A., que era anteriormente detida conjuntamente por ambas as empresas.  

Após a CE ter dado início a esta investigação formal, a PT e a Telefónica 

revogaram o acordo de não concorrência em Fevereiro de 2011. Todavia, a 

revogação não invalida a existência do acordo, pelo que se manteve em 

curso a presente investigação.  

Da análise efectuada, a CE concluiu que o objecto do acordo consistia na 

repartição dos mercados de telecomunicações entre as duas operadoras 

da qual podia, eventualmente, resultar a prática de preços mais elevados 

para os consumidores e, em simultâneo, uma menor oferta de serviços.  

A CE considerou, por isso, que o referido acordo é susceptível de violar o 

artigo 101.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 

(“TFUE”), que proíbe os cartéis de empresas, isto é, os acordos entre 

empresas susceptíveis de impedir, restringir ou falsear a concorrência no 

mercado interno. 

O envio da comunicação de objecções pela CE constitui uma fase 

preliminar de um processo comunitário de infracção das regras de 

concorrência e que não influencia o resultado final da investigação que 

permanece em aberto.  

Na sequência desta comunicação é concedido a cada uma das empresas 

um prazo de resposta de dois meses, podendo as partes interessadas 

durante este período consultar o processo e/ou solicitar uma audição oral. 

Aguarda-se, portanto, o exercício do direito de defesa por parte da PT e da 

Telefónica. 

Posteriormente ao exercício do direito de defesa, se a CE concluir que 

existem elementos de prova suficientes para a verificação de uma 

infracção das regras da concorrência, as empresas podem vir a sofrer uma 

coima no montante máximo de 10% do volume de negócios anual das 

empresas a nível mundial. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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